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ÓRGÃO 65 - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
UNIDADE GESTORA 650000 
Fonte 3 - Outras Despesas Correntes Total N. do Processo 
761 10.000.000,00 10.000.000,00 2024FF000186 
Total 10.000.000,00  

 
 

ÓRGÃO 67 - Secretaria de Estado das Cidades 
UNIDADE GESTORA 670000 
Fonte 4 - Investimentos Total N. do Processo 
500 10.000.000,00 10.000.000,00 2024FF000186 
Total 10.000.000,00  

 
 

86212/2024

 

PROTOCOLO Nº : 21.422.322-8 

INTERESSADO : Edson Rosa Fernandes 

ASSUNTO : Pedido de Revisão de Processo Administrativo 
Disciplinar e a anulação do Decreto nº 6590/2010 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
DESPACHO Nº 211/2024-SEFA 

Considerando, portanto, o Parecer nº 18/2024-SEFA/CG da Corregedoria-Geral 
da SEFA (mov. 9), bem como a Lei Complementar nº 131/2010, acolho a 
sugestão de arquivamento do presente por faltar-lhe as condições necessárias 
para prosseguimento, bem como não preencherem as condições da ação. 
 

Curitiba, datado e assinado digitalmente 
 

Norberto Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado da Fazenda do Paraná 

 

 
86152/2024 

 
 

PORTARIA SEFA/DG Nº 038/2024 
 

Designa servidores para atuar como 
Gestor e Fiscal do Contrato n° 
44166/2024-SEFA, celebrado com a 
Fagundez Distribuição LTDA 

 
    O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições descritas no Decreto Estadual nº 7.356, 
de 14 de abril de 2021, e, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 
1° de abril de 2021, e no Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, 
e demais legislações congêneres; 
 
    CONSIDERANDO a necessidade da adequada governança dos Contratos 
Administrativos celebrados no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda; 
 
    CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
quanto a designação de servidor(es), representante(s) da Administração, para o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos; 
 
    CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 10 a 12 do Decreto 
Estadual nº 10.086/2022, quanto as atribuições específicas das funções de 
Gestor e Fiscal de contratos celebrados pela Administração; 
 
    RESOLVE: 
 
    I - DESIGNAR o servidor Gerson Ribeiro, RG nº 4.XXX.624-0/PR, para 
as funções de Gestor do Contrato nº 4416/2024-SEFA, celebrado com a 
FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, devendo cumprir as atribuições previstas nos 
incisos I a VI e X do art. 10 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
    II - DESIGNAR o servidor Rubens Thiago de Oliveira, RG 
9.XXX.266-8/PR, para as funções de Fiscal do Contrato nº 4416/2024-SEFA, 
celebrado com a FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA, devendo cumprir as 
atribuições previstas nos arts. 11 e 12 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, 
incluindo o recebimento provisório do objeto, caso houver. 
 
    III – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Curitiba/PR, em 29 de julho de 2024. 
 

LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA 
Diretor-Geral 

Secretaria de Estado da Fazenda 

 
 

PORTARIA SEFA/DG Nº 038/2024 
 

Designa servidores para atuar como 
Gestor e Fiscal do Contrato n° 
44166/2024-SEFA, celebrado com a 
Fagundez Distribuição LTDA 

 
    O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições descritas no Decreto Estadual nº 7.356, 
de 14 de abril de 2021, e, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 
1° de abril de 2021, e no Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, 
e demais legislações congêneres; 
 
    CONSIDERANDO a necessidade da adequada governança dos Contratos 
Administrativos celebrados no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda; 
 
    CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
quanto a designação de servidor(es), representante(s) da Administração, para o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos; 
 
    CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 10 a 12 do Decreto 
Estadual nº 10.086/2022, quanto as atribuições específicas das funções de 
Gestor e Fiscal de contratos celebrados pela Administração; 
 
    RESOLVE: 
 
    I - DESIGNAR o servidor Gerson Ribeiro, RG nº 4.XXX.624-0/PR, para 
as funções de Gestor do Contrato nº 4416/2024-SEFA, celebrado com a 
FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, devendo cumprir as atribuições previstas nos 
incisos I a VI e X do art. 10 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
    II - DESIGNAR o servidor Rubens Thiago de Oliveira, RG 
9.XXX.266-8/PR, para as funções de Fiscal do Contrato nº 4416/2024-SEFA, 
celebrado com a FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA, devendo cumprir as 
atribuições previstas nos arts. 11 e 12 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, 
incluindo o recebimento provisório do objeto, caso houver. 
 
    III – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Curitiba/PR, em 29 de julho de 2024. 
 

LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA 
Diretor-Geral 

Secretaria de Estado da Fazenda 
86088/2024 

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 11 DE 26/07/2024 
 ORGAO - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 JOAO ANTONIO DOS SANTOS                               30     21/12/1997  20/12/2002    01/08/2024  30/08/2024 
 40900632      1        NAXV             223827314

85660/2024

IPEM 

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

JUCEPAR   

PORTARIA Nº 112/2024 - JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos previstos no artigo 12 e 13 do Regulamento da Junta 
Comercial do Paraná, aprovado pelo Decreto nº 12.033, publicado no DIOE de 
02/09/2014, alterado pelo Decreto nº 8.590, publicado no DIOE de 21/12/2017, 
resolve:

CONCEDER

Férias referente ao exercício de 2023 para o Procurador Regional Sr. Marcus 

Vinicius Tadeu Pereira, RG. 4.555.139-3/PR, simbologia CCE-4, a partir de 
29/07/2024, por trinta (30) dias, neste período será substituído pela Subprocurado-
ra Regional Juliane Machado da Fonseca Nascimento, RG. 13.336.682-56/PR. 

Publique-se.

Curitiba, 26 de julho de 2024.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

85850/2024

PORTARIA Nº 113/2024 - JUCEPAR

O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais considerando a Lei Estadual nº 7039 de 19/10/1978, os 
termos previstos no artigo 12 e 13, do Regulamento da Junta Comercial do Paraná, 
aprovado pelo Decreto nº 12.033, publicado no DIOE de 02/09/2014, alterado 
pelo Decreto nº 8.590 publicado no DIOE de 21/12/2017, resolve:

SUSPENDER

idervan
Realce
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As férias do Chefe de Divisão, Sr. IDERVAN CAETANO, RG. 4.599.925-4/PR. 
referente ao exercício de 2024, a partir de 28/07/2024, ficando um saldo de dois 
(2) dias em haver para usufruir em data oportuna. 

Publique-se.

Curitiba, 29 de julho de 2024.
Marcos Sebastião Rigoni de Mello

Presidente
86318/2024

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística     

DER    

PORTARIA Nº 394/2024-DER 
 

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 20, inciso XIX do Decreto nº 2458 de 14 de agosto de 2000 e tendo 
em vista o contido no protocolo n° 22.331.350-7, RESOLVE:  

Revogar os poderes conferidos de Agente da Autoridade de 
Trânsito junto a este Departamento de Estradas de Rodagem, ao Policial Militar 
abaixo nominado, em virtude de ter sido transferido:   

Graduação Nome RG 
Sd. QPMG1 Rony Peterson de Ramos 10.***.048-3 

 
Curitiba, 26 de julho de 2024. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 

 
 86129/2024

DESPACHO: 893/2024-DG
PROTOCOLO: 22.393.899-0

1. ADJUDICO, cumpridas as formalidades legais, nos termos do Parecer nº 
571/2024-PJ/ADM, a contratação, após rescisão do contrato n.º 237/2018 com 
a primeira colocada, a execução dos serviços remanescentes do lote 08, com 
288,09 km de extensão, do procedimento licitatório realizado na modalidade de 
Concorrência nº 115/2017 - DER/DOP, o qual tem como objeto a “Execução dos 
Serviços de conservação rotineira da faixa de domínio de estradas da malha
rodoviária estadual, em extensão total de 2.410,15 km”, à empresa ZULI 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, segunda colocada, que apresentou a 
proposta no valor de R$ 499.364,22, nas mesmas condições praticadas pela 1ª 
colocada.
2. Publique-se.
3. À Diretoria de Operações para as demais providências.

Em 29 de julho de 2024.

Fernando Furiatti Saboia
Diretor-Presidente

86376/2024
DESPACHO: 922/2024-DG
PROTOCOLO: 20.912.760-1

1. Com base no relatório conclusivo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurada por intermédio da Portaria nº 229/2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 14/08/2023, bem como no Parecer nº 021/2024, emitido 
pela Procuradoria Jurídica deste Departamento, CONCLUO pela culpabilidade do 
servidor Gilmar Nogueira Antunes, por infringir o disposto no Artigo 291 – inciso 
I da Lei 6174/70, com a aplicação da pena disciplinar de Advertência verbal.
2. Publique-se;
3. À Superintendência Regional Oeste, para conhecimento e inclusão do Termo 
de Concordância do desconto, por parte do indiciado e aplicação da referida pena;
4. A DAF/CRH, para as providências cabíveis quanto ao registro em Ficha 
Funcional da penalidade aplicada;
5. À DOP/CTRC para conhecimento e providências julgadas necessárias;
6. Ao NICS para conhecimento e devidas anotações.

Em, 25 de julho de 2024

Fernando Furiatti Saboia
Diretor-Presidente

DESPACHO: 930/2024-DG
PROTOCOLO: 22.128.731-2

1. HOMOLOGO, cumpridas as formalidades legais, com fundamento na Lei 
nº 14.133/2021, no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e nos termos do Parecer 

nº 574/2024-PJ, o procedimento licitatório realizado na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 499/2024-DER/DAF e ADJUDICO o Lote 01 à empresa - KROMO 
DISTRIBUIDORA LTDA, no importe de R$ 73.975,00; e o Lote 02 à empresa - 
KROMO DISTRIBUIDORA LTDA, no importe de R$ 221.925,00; a aquisição de 
Kit lanche para atender às demandas das Escolas de Trânsito do DER/PR.
2. Publique-se;
3. À Diretoria Administrativo-Financeira para as demais providências.

Em, 29 de julho de 2024

Fernando Furiatti Saboia
Diretor-Presidente

86340/2024

Secretaria da Inovação, Modernização 
e Transformação Digital   

Resolução nº 124/2024 
Súmula: Designa servidores para as funções de gestor e fiscal de Ordem de 
Compra. 
 
O Secretário de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital, 
nomeado pelo Decreto Estadual nº 5.955/2024, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 4º da Lei Estadual nº 21.352/2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora Danielle Mokwa dos Santos, RG nº 4.968.440-1, 
para atuar como fiscal da Ordem de Compra GMS nº 1731/2024, cujo objeto é a 
Aquisição do curso de Capacitação em Inovação e Tecnologia no Agro no 
período de 02 a 10 de agosto no Estado de lowa, nos Estados Unidos. 
 
Art. 2º Designar a servidora Isabela Gasparotto Marteli, RG nº 9.927.180-9, 
para atuar como gestor da Ordem de Compra GMS nº 1731/2024, cujo objeto é a 
Aquisição do curso de Capacitação em Inovação e Tecnologia no Agro no 
período de 02 a 10 de agosto no Estado de lowa, nos Estados Unidos. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 26 de julho de 2024. 
 

 
Alex Canziani 

Secretário de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital 

85884/2024

Secretaria da Justiça e 
Cidadania   

RESOLUÇÃO Nº 72/2024 – SEJU

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 44
da  Lei  nº  21.352  de  01  de  janeiro  de  2023,  nomeado  pelo  Decreto
Estadual nº 645 de 28 de fevereiro de 2023, tendo em vista o contido no
protocolo nº 22.447.622-1 e.

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e da
Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema
Nacional  de  Atendimento  Socioeducativo  –  SINASE,  prevendo  que
sejam  criadas  comissões  permanentes  para  avaliação  e
acompanhamento da gestão do sistema socioeducativo; 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, a qual
atribui aos Estados a responsabilidade de elaboração do Plano Estadual
de Atendimento Socioeducativo; 

CONSIDERANDO o Art. 8º da Lei nº 12.594/2012, que determina que os
Planos  de  Atendimento  Socioeducativo  deverão,  obrigatoriamente,
prever  ações  articuladas  nas  áreas  de  educação,  saúde,  assistência
social,  cultura,  capacitação  para  o  trabalho  e  esporte  para  os
adolescentes atendidos;

CONSIDERANDO que o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo
(PEAS)  possui  vigência  de  10  anos,  sendo  o  último  do  Estado  do
Paraná o PEAS 2015-2024.

RESOLVE:

Art.  1º Instituir  a  Comissão  Interinstitucional  de  Elaboração,
Acompanhamento,  Monitoramento  e  Avaliação  do  Plano  Decenal  de
Atendimento  Socioeducativo  (PEAS)  do  Estado  do  Paraná  de  2025-
2034.

Art. 2º  A Comissão Interinstitucional tem por finalidade a elaboração,
acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação  do  Plano  Decenal  de
Atendimento  Socioeducativo  (PEAS)  do  Estado  do  Paraná  de  2025-
2034 para o próximo decênio, com vigência no período de 2025 a 2034.

Art. 3º A Comissão Interinstitucional será composta por 1 (um) membro
titular  e  1  (um)  membro  suplente,  representantes  de  cada  política,
conforme a lista a seguir:

 – Representantes da política de Atendimento Socioeducativo;
II – Representantes da política de Assistência Social, da proteção social
especial de média complexidade;
III – Representantes da política de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente; 
IV- Representantes da política de Saúde;
V- Representantes da política de Educação;
VI- Representantes da política de Esporte e Lazer;
VII- Representantes da política de Cultura;
VIII-  Representantes  da  política  de  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior;
IX- Representantes da política de Trabalho;
X- Representantes da política da Mulher;
XI- Representantes da política de Igualdade Racial;
XII- Representantes da política de Administração e Previdência;
XIII- Representantes da política de Segurança Pública; 
XIV-  Representantes  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná  -
TJPR;
XV  -  Representantes  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Paraná  -
MPPR;
XVI -  Representantes do  Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CEDCA;
XVII  -  Representantes  da  Ordem dos  Advogados  do  Brasil  -  Seção
Paraná - OAB-PR;
XVIII -  Representantes da  Defensoria Pública do Estado do Paraná –
DPE-PR.

Parágrafo único. Poderão ser convidados (as) a participar das reuniões
da Comissão Interinstitucional  representantes de outras entidades ou
órgãos, públicos ou privados, cuja participação seja pertinente à pauta
da sessão.

Art.  4º Serão  convidados  a  participar  das  reuniões  da  Comissão
Interinstitucional os seguintes usuários da política de socioeducação:

I  –  Adolescente  e  familiar  em  acompanhamento  na  Medida
Socioeducativa de Internação Masculina;
II  –  Adolescente  e  familiar  em  acompanhamento  na  Medida
Socioeducativa de Internação Feminina;
III – Adolescente e familiar em acompanhamento na Medida Cautelar de
Internação Provisória Masculina;
IV – Adolescente e familiar em acompanhamento na Medida Cautelar de
Internação Provisória Feminina;
V  –  Adolescente  e  familiar  em  acompanhamento  na  Medida
Socioeducativa de Semiliberdade Feminina;
VI  –  Adolescente  e  familiar  em  acompanhamento  na  Medida
Socioeducativa de Semiliberdade Masculina;
VII  –  Adolescente  e  familiar  em  acompanhamento  na  Medida
Socioeducativa de Meio Aberto Masculino;
VIII  –  Adolescente  e  familiar  em  acompanhamento  na  Medida
Socioeducativa de Meio Aberto Feminina.


